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No dia vinte e sete de fevereiro de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número

cento e trinta e três da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos I, n." 128 -7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor ]uiz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, Carla Luís, João Almeida, Álvaro Saraiva, Jorge Miguéis,

Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silv a.------------

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, João

Almeida, Secretário da Comissão. --

\/

foão Almeida.

Os Senhores Drs. Carla Lús e Sérgio Gomes da Silva entraram durante o período

antes da ordem do dia e participaram na deliberação antecedente. ---------------

O Senhor Dr. foão Almeida relembrou, ainda, que se encontra pendente a decisão

a tomar quanto ao tipo de procedimento a adotar para a contratação do

desenvolvimento do novo sítio da CNE.

Pá9. 1 de 39

ATA N." 133/CNE/XV

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. foão Almeida pediu a palavra para dar nota de que recebeu no

passado dia 23 de fevereiro o Senhor Arvind Venkatararnana, Diretor Executivo

do Centro Intemacional de Estudos Parlamentares (ICPS), e dos trabalhos

realizados ao longo do dia, designadamente a visita ao Design Hotel em Tróia,

local onde se realizará o 16." Simpósio lntemacional sobre os assuntos eleitorais.

O Senhor Dr. João Almeida relembrou que está por validar a resposta a remeter

ao jornalista da RTP sobre o recenseamento dos portugueses no estrangeiro, que

circulou por correio eletrónico. Os Membros debateram este assunto e

deliberaram, por unanimidade, que fosse reformulado o texto proposto pelo Dr.



m)
2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2.01 - Ata da reunião plenária n." 13UCNE/XV, de 20 de Íevereiro

A Comissão aprovou a ata da reuniáo pleniíria n." 131/CNE/XV, de 20 de

fevereiro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n.' I3ZCNE/XV, de 22 de fevereiro

A Comissão aprovou a ata da reunião pleniária n." 132/CNE/XV, de 22 de

fevereiro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita. -----------------

N eutralidade e imparcialidade

2.03 - GCE "Cidadãos por Alcanena" I CM Alcanena I Neutralidade e

imparcialidade das entidades públicas e publicidade institucional -
Processo AL.P -PP I 2017 I 619

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/89, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve

"No dia 20 de setembro p.p., foi apresentada uma participação contra a Câmara

Municipal de Alcanena por alegada publicidade institucional proibida atraaés do sítio ila

lnternet, da Newsletter e da página oficial na reile social Facebook desta eililidade.

Na sua resposta, a Senhora Presidente da Cômara Municipal de Alcanena oeio afirmar

que as publicitações de atos, eaentos e projetos correspondeu a'(...) mera infornação

objetiaa de iniciatiaas camarárias, sem qualquer intuito eleitoral (...)'.

O artigo 41.' ila Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

dezseres ile neutralidade e imparcialidade a que todas as entidades públicas estiÍo obrigailas,

com especial inciilência a partir da data da publicaçtÍo do decreto que marú a data das

eleições, pelo que as entidades públicas ilmem, no cumprimmto das suas funções, ter uma

posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deoem interuir ,

direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer meio.
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2.04 - Cidadão I JF Areeiro (Lisboa) | Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP l20l7 I 628

- Cidadão I fF Areeiro Gisboa) | Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP l20l7 1726

- Cidadão I fF Areeiro (Lisboa) | Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P -PP 12077 1727

- Cidadão | ]F Areeiro (Lisboa) | Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P -PP 12017 1871,

- Cidadão | ]F Areeiro (Lisboa) | Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP l2ll7 1832

- CDU | |F Areeiro (Lisbod I Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP 12077 l84l

- Cidadão I JF Areeiro (Lisboa) | Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP 12017 1854

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/91, gue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

detnres de neutralidade e de imparcialiilade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que " Os órgíÍos ( ...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectizsos titulares, não podem interuir, directa ou

indirectamente , na campanha eleitoral , nem praticar actos que , de algum modo , faaoreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

aantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interoenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formaçiÍo da oontade dos cidadíios para o livre

exercício do direito de ooto.
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A participação constante do processo n." 628 refere-se à alteração da cor do fardamento

dos trabalhadores da higiene urbana, facto que, por si só, não configura oiolação dos

deoeres de neutralidade e de imparcialidade.

Os factos refeiilos nos processos n."s 726, 727, 811, 832, 84L e 854 - designadamente a

distribuição da reoista, da qual constam fotografias que publicitam projetos promooiilos

pela junta de lreguesia e distribuiçíío de panfletos promocionais de uma iniciatioa da I unta

de Freguesia configuram aiolação da proibiçiÍo ile realização de publicidade institucional

e, na medida em que siÍo suscetíaeis de serem entenilidas como a promoção ile uma

candidatura em detrimento de outras, confguram ainda oiolação dos deoeres ile

neutralidade e de imparcialiilade a que se refere o artigo tt1." da Lei Eleitoral dos Órgãos

ilas Autarquias Locais, punida nos termos do artigo 172.' da mesma lei.

Nestes termos, adoerte-se o senhor presidente da lunta de Freguesia do Areeiro de que, no

futuro, deoe abster-se de adotar comportamentos que constituam aiolação ila proibição de

realização de publicidade institucional e dos deoeres de neutralidade e de imparcialidade

preaistos no artigo no artigo rt1.' da Lei Eleitoral ilos Orgãos das Autarquias Locais, nb

pena de incorrer na prática de uma contraordenaçõo e de cometer o cime preaisto no

artigo 172." da mesma lei."

2.05 - PPD/PSD | |F de Silva e Águas Vivas (Miranda do Douro) | Violação

dos deveres de neutralidade e imparcialidade - Processos AL.P-PP120171632

e757

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/100, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O artigo 37.' da Constituiçíio estabelece que todos thn o direito ile expimir e dioulgar

lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito ile informar, de se informar e de ser informados, sem impedimentos nem

discriminações.

O referido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressão do pensamento e o direito de informaçao -, que niio podem ser sujeitos a

impedimentos nem discriminações (n.' 1 do artigo 37 ." , in fine).
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O direito de expressão do petsamento inclui, de acordo com o entendimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesma

está abrangida pelo âmbito ile proteção ilo refeiilo preceito constitucional.

A liberilade de prapaganda, como corohírio da liberdade de expressiÍo, inclui, assim, o

direito de fazer propaganila e de utilizar os meios adequados proprios, bem como o direito

ao não impedimento de realização de ações de propaganda.

A publicação objeto da participação em causít insere-se no ômbito da liberdade de

propaganila, tanto mais que a junta da llnião de Freguesias de Silaa e Águas Vioas não

dispõe de página ofcial na lnternet.

Nestes termos, na situaçiÍo concreta, niÍo resulta dos elementos do processo qualquer

interaenção do Senhor Presiilente da lunta ila llnião de Freguesias ile Siloa e Águas

Vioas, pelo que se arquioa o processo.» -----------"'

2.06 - Cidadão | ]F Santo Isidoro (Mafra) | Neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas - Processo AL.P-PP/2017 I 636

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/83, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção dos Senhores Drs.

Francisco ]osé Martins e Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta dela

"No dia 15 de setembro p.p., foi rececionaila uma participação de um cidadão contra a

lunta de Freguesia de Santo lsidoro, concelho de Mafra, por, alegadamente, terem sido

colocados lornais de Campanha da candiilatura do PPD/PSD, no balcão da lunta de

Ereguesia.

Notificada para se prcnunciar, a senhora Presidente da lunta de Freguesin afirmou que

os referiilos panfletos apenas tinham sido ali ileimdos por lapso do carteiro, não tenilo sido

colocado com o propósito de fazer propaganda à campanha daquela candidatura.

Mesmo admitindo que os panfletos apenas se mcontraoam no balcão da lunta de

E reguesia por ali terem sido esquecidos pelo carteiro naquele ilia , dúoidas não parece hatter

que se encontraoam naquele local, em cima do balcão de atendimento, aisíael aos cidadãos,

material de propaganda de uma candidatura às próximas eleições.
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As entidades públicas e os seus titulares estão, por força do artigo 4L.' ila Lei Eleitoral dos

Órgãos ilas Autarquias Locais, aprooada pela Lei Orgânica n." 1/2001, de 14 de agosto,

oinculadas a especiais deaeres de neutralidade e imparcialidaile. Com efeito, não podem

os titulares de cargos públicos, no exercício ilas suas funções, assumir com?ortamentos

que possam configurar apoio a uma determinada candiilatura em detrimento de outras.

E, como tal, deaem tomar todos os cuidados necessários para que, em mommto algum,

um determinado comportamento lhes possa ser imputado como configurando uma

manifestação de apoio a uma determinada candiilatura.

No uso em apreço, afigura-se que, mesmo que a colocação dos jornais num local ztisíoel

não tenha sido feita com intenção de promooer a candidatura em causa, o certo é que tal

situação imputou ao cidailão que ttisualizou aqueles jornais dúoidas relatiaamente à

postura isenta e imparcial que se espera da lunta de Freguesia e dos titulares ilos seus

órgãos. Assim, afigura-se que, no caso em concreto, a Senhora Presidente da lunta de

Freguesia niÍo cumpriu, como lhe é exigiilo, os deoeres de neutralidade e imparcialidaile a

que está oinculado como titular de um cargo público.

Emface do que antecede, ilelibera-se notifcar a Smhora Presiilente ila lunta ile Freguesia

de Santo Isidoro e recomendar que, em futuros pertodos eleitorais, em cumpimmto

daqueles deoeres de neutraliilade e ímparcialidade, se abstenha de assumir

comportamentos que possam colocar em causa a postura isenta e imparcial que deoe

assumlr.»»

2.07 - Cidadã | CM Mértola I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas e publicidade institucional - Processo AL.P-PP1201-7l637

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/90, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

"No dia 1.2 de setembro p.p., foi apresentada umn participação contra a Câmara

Municipal de Mértola. A queixa em causa tinha por objeto a publicitação, na página oficial

daquela edilidade na rede social Facebook, do ato de distibuição e mtrega de manuais

escolares.
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pessoa do seu presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em futurw processos

eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por

qualquer meio,fazer publicidade institucional, designailamente atraoés da publicitação ile

atos, obras, programas ou seraiços, salao em caso ile graae e urgente necessidade pública.»

2.08 - PS I CM Alcácer do Sal I Violação dos deveres de neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P -PP l20l7 1659

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/98, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral ilos órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41." que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, fat;oreçam

ou prejudiquem uma canilidatura ou uma entidade proponente em detrimetto ou

oantagem de outra, deaendo assegurar a igualdaile de tratamento e a imparcialiilade em

qualquer interoenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir, por um lado, a igualilade de oportunidades

e de tratamento entre as diaersas canilidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da aontaile dos cidadãos para o liare

exercício do direito de wto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes deaeres pretendem acautelar a

prdtica de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candiilatura em

iletrimento e/ou oantagem de outras.

Contudo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públicas, designadamente aos órgdos ilas autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acorilo com o disposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialiilade a que todas as entiilades públicas estão
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e oiolaçtÍo da proibiçíÍo legal de realização de publicidaile institucional, sob pena ile

cometer o crime preoisto no artigo 172.' da mesma lei e de incorrer na prdtica de uma

contraordenação. »» -----------------

2.09 - Cidadão | |F do Samouco (Alcochete) | Neuhalidade e imparcialidade -
Processo AL.P-PP I 2017 I 663

- Cidadão | ]F do Samouco (Alcochete) | Neutralidade e imparcialidade -
Processo AL.P -PP I 2017 I 8 47

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/80, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oForam recebidas duas participações contra a lunta ile Freguesia do Samouco. As

referiilas participações reportat)am-se à realização ile um passeio para pensionistas e

reformados e a um texto escrito pelo Senhor Presidente e publicado no site da lunta de

Freguesia.

Notificado para se pronunciar, o Senhor Presidente da lunta n ofereceu resposta

relatioamente ao processo AL.P-PP/20L7/663, cuja participação se reportaoa à realizaçdo

do passeio dos reformados e pensionistas.

Preoê o n.' 1 do artigo 41.' ila Lei Eleitoral dos órgõos das Autarquias Locais, aprooada

pela Lei Orgônica n." 1/200L, ile 14 ile agosto, que os órgãos das autarquias locais niio

poilem interuir ilireta ou indiretamente nn campanha eleitoral nem praticar atos que de

algum modo faooreçam ou prejuiliquem uma candidatura ou uma entiilade proponente

em detimento ou oantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a

imparcialidade em qualquer interoençdo nos proceilimentos eleitorais.

Na resposta oferecida no âmbito do processo AL.P-PP/2017/663, o Senhor Presidente da

lunta afirmou que o passeio em causa se realizntn lui cerca de 30 anos, sempre no final de

Setembro. No ano de 201.6, teoe lugar no dia 23 de setembro. A sua realimçdo, bem como

a presefiça de membros da lunta de Ereguesia, ndo consubstancia, por si, uma oiolação

dos deoeres de neutralidaile e imparcialidade preoistos no artigo 41." da Lei Eleitoral dos

Órgãos ilas Autarquias Locais. No caso em apreço, niio existem elementos no processo que

permitam aferir se o Senhor Presidente ila lunta e os restantes membros participantes
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adotaram alguma conduta que possa ter feito perigar os dezseres de neutralida ee

imparcialidade a que estaoam suieitos.

No que diz respeito ao texto escrito pelo Senhor Presidente da lunta de Ereguesia, que se

recandidataoa a um outro órgão autárquico, importa referir que, ao escreaê-lo e ao

permitir que o mesmo tenha sido publicado no site da lunta de Freguesia nio cumpriu

como lhe era exigido os deoeres ile neutralidaile e imparcialidade a que *taoa sujeito,

prcmotsendo uma confusiio entre as suas duas qualidades - de candiilato e de Presidente

da lunta de Freguesia.

Pelo exposto, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5."

da Lei n.' 71/78, de 27 de dezembro, e no uso ilos poderes consignados no n.o 1 do artigo

7.' da mesma Lei, delibera-se notifcar a lunta ile Freguesia ilo Samouco, na pessoa ilo seu

Presidente, e adoertir este órgiio autdrquico Para que, em futuros Processos eleitorais,

assegurc o estrito cumprimento dos deaeres de neutralidade e imparcialidade a que estão

oinculados os seus titulares,>» -----------"----

2.10 - CDU llF Penha de França (Lisboa) | Neutralidade e imparcialidade -
Processo LL.P -PP I 2017 I 665

- PPD/PSD | |F Penha de França Gisboa) | Neutralidade e imparcialidade

- Processo AL,P -PP I 2077 I 67 4

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/L02, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«A CDll e o PPD/PSD remeteram particiPações à Comissão Nacional de Eleições contra

a lunta de Freguesia da Penha de França.

No dia 13 ile setembro p.p., a CDll remeteu uma participaçõo sobre a distribuição de um

boletim. Esta participação deu origem ao processo AL.P-PP/2017/665.

Notificada para se pronunciar sobre o teor da participação apresentada, a Senhora

Prcsidente da lunta de Ereguesia afirmou que, quando notificada da deliberação tomada

na reunião plenária do ilia 12 de setembro p.p., fez cessar, de imediato a distibuição dos

panfletos informatiow, cumprindo, assim, a deliberaçíÍo da Comissão.
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No dia 22 de setembro p.p., o PPD/PSD remeteu uma participação sobre a ilioulgaçõo de

uma naosletter informatioa, com a data de 21 de setembro p.p., ila lunta de Freguesia.

Esta participação deu origem ao processo AL.P-PP/2017/674.

Notificada para se pronunciar sobre o teor da participação apresentaila, oeio a Senhora

Presidente da lunta de Freguesia alegar que da newsletter apenas constaoam notícias

sobre os projetos oencedores do orçamento participatioo, toilas com um carát* objetioo e

com um objetioo meramente informatiao.

Analisada a neusletter em causa, oeriftca-se que nas sete notícias sobre projetos ilo

orçamento participatioo da freguesia da Penha de França não constam elementos que

extraoasem o ômbito objetioo e informatiao ilas mesmas, não estando em causa uma

situaçÍÍo de publiciilade institucional proibiila pela norma do n.' 4 do artigo 10., da Lei

n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Face ao que anteceile, delibera-se notificar os participantes, bem como a Senhora

Presidente da lunta de Freguesia da Penha de França e dar-lhes conhecimento da presente

deliberação."

2.11 - PPD/PSD I CM Lisboa I Neutralidade e imparcialidade - Processo AL.p-

PP120771670

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/88, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

"Foi rececionada uma participação do PPD/PSD contru a Câmara Municipal de Lisboa,

no dia 13 de setembro p.p., sobre uma cerimónia de entrega das escituras do Bairro

PRODAC SUL. O participante enoiou, em anexo, uma imagem ile um conoite do referido

eoento remetido pela Cômara Municipal.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação apresentada, oeio o Senhor

Presidente da Cômara Municipal de Lisboa oferecer resposta, aleganilo que o conoite em

causa haoia sido enaiado apenas a um determinado grupo ile pessoas e que não se dirigia

a uma pluralidade indeterminada de pessoas , pelo que tal ação não se subsumia ao conceito
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artigo 7.' da mesma Lei, delibera-se instaurar o processo de contraordenação à Câmara

Municipal de Lisboa, nos termos do artigo 12.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho." -
2.12 - PS I CM Tabuaço I Neutralidade e imparcialidade - Processo AL.p-

PP1201il680

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/85, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

«Foi rececionaila uma participação do PS - Tabuaço contra a cÂmara Municipal ile

Tabuaço, no dia 19 de setembro p.p.

o senhor Presidente ila Câmara Municipal ile Tabuaço foi notificailo para se pronunciar

sobre o teor da participação e ofereceu umn resposta que foi oportunamente analisada e

considerada.

Atentando nas imagens enaiadas pelo participante, é possíoel encontrar uma publicação

na pdgina da candidatura de Carlos Caraalho, denominada 'Carlos Cantalho 2017 -
Todos por Tabuaço' . Trata-se de uma publicação autónoma e não de uma partilha e um

panfleto da mesma candiilatura.

Com efeito, o artigo i7.' da Constituição estabelece que todos têm o direito de exprimir e

diaulgar lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro

meio, bem como o direito ile informar, de se informar e de ser informados, sem

impedimentos nem disciminações. A publicação autónoma e o panfleto a que se repotta

o participante constituem formas de propaganda política. Trata-se da página da

candidatura e de um panfleto ila mesma, em que Carlos Caroalho é apresentado como

candidato, não haoendo uma confusão maior do que aquela que existe, naturalmente, por

candidato e Presidente da Câmara Municipal serem a mesma pessoa.

Face ao exposto, delibera-se arquioar o presente processo)» -----------

2.13 - PPD/PSD I fF Condeixa-a-Velha e Condeixa-a-Nova (Condeixa-a-Nova)

I Neutralidade e imparcialidade - Processo AL.P-PP12O7il6S2
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A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I{NE/2018/84, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seg'uir, se transcreve:

"Foi rececionada uma participação do PPD/PSD, no dia 11 de setembro P.p., contra a

lunta ile Freguesia da llnião de Freguesias ile Condeim, relatitra à utilimçíio de

expositores alegadamente pertencentes àquele órgão autárquico por parte da candidatura

do PS, pela qual se recandiilataaa o Senhor Presidente da lunta.

Notificailo paÍa se pronunciar sobre o teor da participação apresentaila, oeio o Smhor

Presidente afirmar que os expositores não se encontraoam fechados, que não eram

utilizailos para afimr documentos da lunta e que qualquer cidadão tinha acesso aos

mesmos para expor os seus própios documentos.

Analisailas as imagens enoiailas pelo participante, oerifca-se que no expositor em que

causa se encontra um flyer com um conztite para a apresentação da candidatura de Paulo

Simões pelo PS, um edital e um outro ilocumeato a publicitar um atelier de oerão. Feita

uma pesquisa e consultado o site ila Câmara Municipal de Condeixa, oerifrcou-se que o

atelier de oerão era organizndo Pela Câmara Municipal.

Com efeito, a colocação de tais elementos no expositor transmite a ideia que os mesmos

siÍo utilimdos em exclusioo pelos órgãos autárquicos do município em questão e não por

qualquer cidadão que assim o pretenda fazer. E, assim sendo, para que fosse possíael a

todas as candidaturas colocarem naqueles expositores os seus materiais de propaganda,

dezseria a lunta de Freguesia ter feito o ileoido comunicado para que toilas as candidaturas,

em respeito pelo princípio da igualdade de tratamento do artigo 40.' da LEOAL,

pudessem, se assim o pretendessem, ter acesso àquela estrutura. Ou, não o tendo feito,

impedir que uma só caniliilatura (pela qual se recanilidataaa) uülizasse aquele expositor

para colocar elementos da sua propaganila. Ao permitir que uma candidatura utiliznsse

aqueles expositores, sem que tiaesse siilo comunicada essa oportunidade às rcstantes, o

Senhor Presidente não toma os cuidailos necessários que lhe são impostos pelos deoeres de

neutralidaile a que está oinculado nos termos do artigo 4L.' da LEOAL.

Pelo exposto, no exercício da competência conferida pela alínea il, do n." 1 do artigo 5."

da Lei n.' 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres consignados no n." 1 do artigo
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7.o da mesma Lei, delibera-se notificar o Smhor Presidente da lunta de Fregues da

União de Freguesias de Condeixa-a-Velha e Condeixa-a-Notsa e adaerti-lo para que, em

futuros processos eleitorais, cumpra, como lhe é exigido, os ileaeres de neutralidade a que

está oinculado nos termos do artigo 41." da LEOAL.,

2.14 - Cidadão I CM Tábua I Neukalidade e imparcialidade das entidades

públicas (evento na véspera da eleição) - Processo AL.P-PPI2O77|6B4

- Cidadão I CM Tábua I Neuhalidade e imparcialidade das entidades

públicas (evento na véspera da eleição) - Processo AL.P-PPI2OLZI7S}

- Cidadão I CM Tábua I Neukalidade e imparcialidade das entidades

públicas (evento na véspera da eleição) - Processo AL.P-PPl2OtZtgl2

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/92, que consta em

anexo à pÍesente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«A Lei n." 71fr8, de 27 de ilezembro, confere à Comissão Nacional de Eleições (CNE) a

competência para assegurar a igualdade de oportuniilades d.e ação e propaganda das

candidaturas durante os processos eleitorais, nos termos da alínea d), do n." 1, do artigo

5.' ileste diploma legal.

O ercrcício desta competência inicia-se com a publicação do decreto que marca as eleições

e finalim-se com a realiztção do ato eleitoral, cobendo a esta entidaile disciptinar e

fiscalizar o exercício das liberilades públicas onde se integram o direito de liberilade de

expressão e o respeito pelos deoeres de neutralidade e imparcialiilaile ilas entidades

públicas.

As entidades públicas estão sujeitas, em toilas as fases ilo processo eleitoral, a especiais

deaeres de neutraliilade e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos órgiios ilas

Autarquias Locais - LEOAL (aprooada pela Lei Orgânica n.' L/2001, de 14 ile agosto)

estabelece no artigo 41.' que "Os órgãos (...) ilas autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,
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Refere o participante - e não contestado pelo denunciado - que nos anos anterio o

Pá9.21 de 39

" Mercado Noturno" ocorreu em difercntes ilatas: ern 2015, teoe lugar no dia 19 de

setembro, e em 2016 ocoreu no dia 17 ile setembro.

Ora, não pode deixar de merecer censura o facto ile, em 201'7, a autarquia em causa ter

agenilado o eaento para a oéspera da realização do dia ila eleição, já em período de reflexão,

não se oislumbrando por que motiw não poderia coincidir com as festas populares que se

realizam nesse concelho, sendo ainda de mencionar que o eoento - a ter que se realinr

necessariamente em setembro - poderia ter sido aprazado pata os dias 2, 9 ou 1'6 de

setembro, por forma a não coincidir com o período legal de campanha, conforme a

argumentação expendida pelo oisado.

A lei eleitoral, de facto, não proíbe a participação de titulares de cargos públicos nos

eoentos que se realizem na oéspera e/ou no dia da eleição, ilesde que adotem um

comportamento de total distanciammto face à eleição e às caniliilaturas.

No entanto, a inauguração do eoento, a presmça em palco do Presidente ila Câmara

Municipal (e simultaneamente candidato) aquando da apresentação oficial de um liaro (a

decorrer na oéspera da eleição), poilem ser petcecionailos como um ato de propaganda à

sua candidatura.

Acresce que a lei eleitoral aeda expressamente a realiznção de propaganda na ttéspera e no

dia da eleição, nos termos do disposto no artigo 177.' da LEOAL.

Face ao exposto, delibera-se adttertir o Presidente da Cômara Municipal de Tábua para

que, em futuros atos eleitorais, cumpra rigorosamente os deoeres de neutralidade e

imparcialidaile a que está ztinculado, sob pena de poder incorrer no crime preoisto no

artigo 172.o da LEOAL."

2.15 - PPD/PSD | ]F Viade de Baixo e Ferdivelas (Montalegre) - Processo AL.P-

PP1201716É,6

A Comissão, tendo presente a lnÍormação n." I{NE/2018/87, qr:,e consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a se6uir, se transcreve:
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oFoi rececionada uma participação do PPD/PSD - Montalegre contra a lunta de

Freguesia de Viade ile Baixo e Ferdioelas, no dia 22 de setembro p.p. Alegaaa o

participante que, no placard de afxação pública da lunta de Freguesia, se eficontraoa

afixado um elemento de propaganila do PS, canilidatura pela qual se recandidataoa o

Presidente daquele órgão autárquico, tendo sido a candidatura do PPD/PSD impedida de

fazer o mesmo.

Notificailo para se pronunciar sobre o teor da participação aprexntaila, o Senhor

Presidente da lunta de Freguesia aftrmou que, quando confrontado com o peilido da

candidatura PPD/PSD.CDS-PP " Força da Mudança" , ndo impediu que esta utilizasse

aquele placard para afimr também a sua propaganda.

A interpretação conjugaila da norma ilo artigo 62." da Lei Eleitoral dos órgãos das

Autarquias Locais, aprooada pela Lei Orgânica n." 1./200L, de L4 de agosto, com a do

artigo 7.' da Lei n." 97/88, de L7 ile agosto permite retirar a seguinte ilação: quanilo o

legislador se refere a espaços especiais refere-se a locais onile exclusiaamente possam set

colocados elementos ile propaganda ilas candiilaturas, pretendendo, assim, eaitar que as

iuntas defreguesias cedam espaços em que possam ser colocados elementos de propaganda

com outros documentos perteTlcentes àquele órgão autrirquico, eoitando assim que se

promooam situações de confundibilidaile entre documentos oficiais de um órgão

autdrquico e elementos de propaganila ile uma canilidatur

Ainda que tenham sido colocados os panfletos ilas duas únicas candidaturas concorrentes

à eleiçiÍo ila Assembleia ile Freguesia de viade de Baixo e Ferdioelas, a caniliilatura pela

qual se recandidataoa o então Presideúe ila lunta teoe acesso àquele placard público num

momento temporal anterior e só depois ile confrontailo com o pedido da outra canilidatura

permitiu que esta utilizasse também aquele espaço. O comportamento do Senhor

Presidente da Junta, na mediila em que, durante iletermiruilo períoilo de tempo permitiu

que pennanecesse, num placard de afimçiÍo pública e sem outros, um panfleto da

candidatura pela qual se recanilidataaa, promoaeu uma situação de confunilibiliilaile.

A ser admissíael a utilimçiio daquele placard para afimção ile propaganda, deoeria a lunta
de Ereguesia ter feito o deoiilo comunicado, com a antecedência exigbel, para que todas

as candidaturas, em respeito pelo princípio ila igualdade ile tratamento do artigo 40., da
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Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, aproaada pela Lei Orgânica n.' 1/2

ile 14 de agosto (LEOAL), pudessem, se assim o pretendessem, ter acesso àquela estrutura.

Com efeito, ao permitir que a sua candidatura utiliztsse aquele placard, sem que tiaesse

sido comunicada essa oportunidade à outra, o seahor Presidente não toma os cuidados

necessários que lhe são impostos pelos iletteres de neutraliilade a que está oinculailo nos

termos do artigo 41.." da LEOAL.

Pelo exposto, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5.'

da Lei n." 7U78, de 27 ile dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.' 1 do artigo

7." ila mesma Lei, delibera-se notificar o senhor Presidente da lunta de Freguesia de viade

de Baixo e Ferdiaelas e adtrcrti-lo para que, em futuros processos eleitorais, cumPra, como

lhe é exigido, os deoeres de neutralidade a que está oinculado nos termos do artigo 41.' da

LEOAL.,

2.16 - Cidadão I JF Remelhe (Barcelos) | Neutralidade e imparcialidade -
Processo AL.P -PP I 2017 I 697

A Comissão, tendo presente a InÍormação n.' I{NE/2018/82, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oEoi rececionaila uma participação, no dia 22 de setembro P.p., contra a lunta de Freguesia

de Remelhe, relatiaa a publicações daquele órgão autárquico na sua párina na rede social

Facebook.

Notificailo para se pronunciar sobre o teor da participação apresentada, oeio o Senhor

Presidente ila Junta de Ereguesia oferecer uma resPosta que foi oportunafiente analisdda

e consideraila.

A consulta itos links enaiados pelo participante permitiu encontrar duas publicações na

pd§na em questão.

Numa dessas publicações, com a data de 19 ile setembro p.p., mcontraoa-se diaulgaila a

realimção de obras de paoimentaçiÍo e alargamento ile uma ilas rws da freguesia. A

situação dioulgada pela publicação não tem um cardter de graae e urgente necessidade

pública. Com efeito, a publicação em questão configura uma forma de publicidade

1,

I
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institucional proibitla pela norma do n.' 4 ilo artigo 70." da ki n.' 72-A/2075, de 23 de

julho.

A participação reportaoa-se, ainda, a um comunicado, diaulgado naquela página do

Facebook. Nesse comunicado, a lunta de Freguesia tece comentuÍrios sobre o candidato ilo

Mooimento lndependente Barcelos com Futuro. Ao escreoer e diaulgar o comunicado em

apreço, a lunta de Freguesia níio cumprc, como lhe é exigido, os ileoeres de neutralidaile e

imparcialidade a que se encontra sujeita nos termos ilo artigo 41." da Lei Eleitoral dos

Órgãm das Autarquias Locais, aproaada pela Lei Orgânica n." L/2001, de 14 de agosto.

Pelo exposto, no exercício da competência conferiila pela alínea d), do n.. 1 do artigo S.o

da Lei n.'71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n., 1do artigo

7." da mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Remelhe, na pessoa ilo seu

Presidente, adoertir este órgdo autdrquico para que, em futuros processos eleitorais,

assegure o estrito cumprimento ilos ileoeres de neutraliilade e imparcialidaile e que se

abstenha de recorrer a qualquer forma de publicidade institucional proibida pela norma

do n." 4 do artigo 10." ila Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho."

2.17 - PS I CM Faro I Neutralidade e imparcialidade - processo AL.p-

PP120ril692

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/86, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

oFoi rececionada, no dia 22 de setembro p.p., uma participação do PS contra a Câmara

Municipal de Earo. Reportaoa-se o participante a um grupo da reile sociol Eacebook de

apoio ao Presidente da Câmara, a uma notícia publicada no jornal Sul lnformação e,

ainda, a quatro notícias publicadas no site daquele órgão municipal

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação apresentada, trio o Senhor

Presidente da Câmara oferecer uma resposta que foi oportunamente analisaila e

consideraila.

Na participação apresentaila, queimaa-se o PS de um grupo de apoio do Presidente ila

Câmara na rede social Facebook. Notificailo para se pronunciar, o Senhor Presidente
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Face ao que antecede, no exercício da competência conÍerida pela alínea d), do n.. do

artigo 5." da Lei n." 71/78, de 27 de ilezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notifrcar o Senhor Presidente ila Câmara

Municipal de Faro e adoerti-lo para que em futuros processos eleitorais se abstenha de

recorrer a qualquer forma de publicidade institucional proibida pela norma do n." tt do

artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, de 2i de julho.» -----------------

2.18 - Cidadã | |F Arroios (Lisboa) | Neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas - Processo AL.P-PP|àOLZ 1699

Cidadão | |F Arroios (Lisboa) | Neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas - Processo AL.P-PP/2O1Z|7\4

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/94, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«No ômbito das eleições para os órgãos das autarquias locais, ile 1 ile outubro p.p., foram
rececionadas duas participações nos seroiços da cNE contra a presiilente da lunta de

Freguesia de Arroios, por aiolaçdo dos ileaeres de neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas, atinetrte à publicação ila edição n." 12 do lornal ile Anoios, datada de

agosto de 2017.

A publicnção em causa foi analisada nos Processos AL.P-PP/2017/366 e 409, tendo sido

deliberado, em síntese, notificar a Presidente da lunta de Freguesia de Arroios para

promoner a remoção do " lornal de Arroios" n.' 72, de Agosto de 201.7, da pdgina da lunta
na lnternet e em demais meios em que esteja publicailo, no prazo de 24 horas, sob pena ile,

não o fazendo, cometer o crime de ilesobediência (Ata n.' 94/CNE/XV, de 26-09-20L7 ).

Na reunião plenária de 17 de outubro p.p. (Ata n.' 100/CNE/XW, a Comissão deliberou

remeter os elementos do processo aos seroiços competentes do Ministério público, por

poder estar em causa o uime ile desobediência, preoisto e punido no artigo 348." ilo Código

Penal, e a oiolação dos deoeres ile neutraliilade e imparcialidade, ilícito preaisto e puniilo

no artigo L72.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

I
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Face ao exposto, delibera-se remeter os elementos dos processos AL.P-PP/2017/693

ao Ministério Público, para eaentual junção aos eletnentos já remetidos anteriormette,

informando-se os participantes ilesta diligência e das ileliberações supra referiilas." -----

O Senhor Dr. Miário Miranda Duarte saiu neste ponto da ordem de trabalhos,

tendo participado na deliberação antecedent

2.19 - Cidadão I CM Vimioso I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2077 I 694

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/93, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

oFoi rececionada no dia 22 de setembro p.p. uma participação contra a Cômara Municipal

ile Vimioso e a candidatura do PPD/PSD na qual são ilenunciados factos que podem

consubstanciar a pártica ile iliversos crimes preaistos e puniilos nos artigo 179.' e

seguintes da Lei Eteitorat dos Órgãos das Autarquias Locais.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação , o senhor Presidente da Câmara

Municipal de Vimioso oeio rePudiar tais acusações.

O participante refere na sua comunicação que terá apresentado queixa iunto do Ministério

Público. Assim, delibera-se rcmeter ao Ministério Público os elementos do presente

processo, para eoentual junção aos autos que aí correm terTnos.',

2.20 - Cidadão I CM Sousel I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP|àO17 1695

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/96, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oEoi rececionada no dia 1.L de setembro p.p. uma participação contra a Câmara Municipal

de Sousel por publicidade institucional proibida na página oficial do Facebook da esta

edilidade.

Notificaila para se pronunciar sobre o teor da participação, na pessoa ilo seu Presidente, a

Cômara Municipal de Sousel refere na sua resposta que os factos participados referem-se
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Assim, parece de concluír que as publicações efi causa, na página oficial do Face da

Câmara Municipal de Sousel, consubstanciam publicidaile institucional de atos proibida

pelo n.' 4 do artigo 10." da Lei n." 72-N2015, de 23 de julho.

Face ao que antecede, no exercício ila competência conferiila pela alínea d), do n.' 1 do

artigo 5." ila Lei n." 71/78, de 27 ile dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1

do artigo 7.' da mesma Lei, ilelibera-se notifcar a Câmara Municipal de Sousel, na pessoa

do seu presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos

eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por

qualquer meio , fazer publicidaile institucional , designailamente atraoés da publicitaçíÍo de

atos, obras, programas ou sentiços, salao an caso de graoe e urgente necessidade pública.,

2.21 - Cidadão I CM Elvas I Neukalidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2Ol7 I 696

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/99, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"No dia 14 de setembro p.p., foi rececionada uma participação contra a Câmara Municipal

de Elaas por alegada oiolação dos deoeres ile neutralidade e imparcialidade. Está em causa

a partilha por uma cidadã, na rede social Eacebook, de uma publicaçiio de um outro

ciiladão, publicação esta que consiste numa digitalização/fotografia da uma página do

jornal " Diário do Sul" com uma notícia que tem por título " Eloas inaeste um milhão em

duas escolas para garantir refeições, desporto e lazer".

O artigo 41." ila Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais GEOAL) consagra os

deoeres de neutraliilade e imparcialidade a que todas as entidades priblicas estão obrigadas ,

com especial incidência a partir da data da publicação ilo deueto que marca a data das

eleições , pelo que as entidades públicas deoem , no cumprimento das suas funções , ter uma

posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não deoem interuir ,

direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influencii-la por qualquer meio.

A consagração legal ile especiais deoeres de neutraliilade e imparcialidaile assenta na

necessidade ile garantir a igualdaile ile oportunidades e de tratamento entre as dioersas

candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidades públicas adotem,
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flo exercício das suas competências e na prossecução das suas atribuições , uma post

equidistante face às forças políticas e se abstenhnm ile manifestações políticas suscetfuteis

de interferirem ou de influenciarem o processo eleitoral.

O disposto no artigo 41.' aisa, assim, eoitar que eistam interferências exteiores no

processo de formação da oontade ilos ciiladãos para o liore exercício do direito de ooto.

Como é possíoel a reeleição para os órgãos das autarquias locais, é comum os respetioos

titulares serem também caniliilatos, o que os obriga a estabelecer uma estrita separaçdo

entre o exercício do cargo e o seu estatuto de candidatos e proíbe a utilizaçíÍo dos cargos

para obter oantagens ilegítimas.

Pelo elementos carreados para o pÍocesso, é possíoel aerificar que, quer a publicação

origirwl quer a partilha, nõo foi realimila por pdgina ligada ao município de Eloas ou

algum titular de órgão autdrquico. Aparentemente, tanto a publicação original como a

partilha foram realiz^adas por cidadãw atraoés ile pdginas pessoais.

Quanto ao conteúdo ila notícia, das declarações prestadas pelo Presidente da Câmara

Municipal de Eloas ao jornal " Diário do SuI", não parece ser possfuiel encontrar inilícios

ile oiolação dos deoeres ile neutraliilade e imparcialidade a que os órgãos das autarquias

locais, bem como os seus titulares, se encontram especialmente adstritos em período

eleitoral.

Face ao exposto, delibera-se o arquioamento do presente processo.»

2.22 - Cidadão I If de Gouveia (S. Simão) (Amarante) | Neutralidade e

imparcialidade das entidades públicas - Processo AL.P-PP/20LZ|7O4

A Comissão, tendo presente a úrformação n." I.{NE,/2018/1.01, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«Foi rececionada, no dia 22 de setembro p.p., uma participação contra a lunta de Freguesia

de Gouoeia (5. Simão) por alegada oiolação dos deoeres de neutralidade e imparcialidade

ilas entiilades públicas. Ndo foram remetiilos quaisquer elementos de prooa.
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Notifcaila para se pronuncinr sobre o teor da participação, na Pessoa da sua Presidente,

a lunta de Freguesia de Gouaeia $. Simão) não ofereceu resqosta, o que se lamenta

ademais tratando-se ile uma entidade pública.

No caso em dpreço, não tendo siilo remetida qualquer proaa, nÍÍo é possíoel encontrar

qualquer indício dos factos participados. Assim, ilelibera-se o atquioamento do processo.,

2.29 - PS I CM Paredes I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas e publicidade insütucional - Processo 
^L,P'PP1201il712

- Cidadão I CM Paredes I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas e publicidade insütucional - Processo 
^L.P-PP1201il825

A Comissão, tendo presente a lnÍormação n." I{NE/2018/97, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aproval a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oA Lei n.' 71fr8, de 27 de dezembro, confere à Comissão Nacional de Eleições (CNE) a

competência para assegurar a igualdade de oportunidades de açao e propaganda das

candiilaturas durante os processos eleitoruis, nos terrnos da alínea d), do n." 1, do artigo

5." deste diploma legal.

O exercício desta competência inicia-se com a publicação ilo decreto que marca as eleições

e fnaliza-se com a realimção ilo ato eleitoral, cabendo a esta entidade disciplinar e

fiscaliznr o exercício das liberdailes públicas onde se integram o direito de liberdade de

exprcssão e o respeito pelos deoeres de neutralidaile e imparcialidade das entidades

públicas.

As entidades públicns estão sujeitas, em toilas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres ile neutralidaile e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais - LEOAL (aproaada pela Lei Orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto)

estabelece no artigo 4'1..' que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectioos titulares, não podem intensir, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou preiudiquem

uma candidatura ou uma entiilaile ploponente em detrimento ou oantagem de outra,

deaendo assegurar a igualdaile ile tratamento e a imparcialidaile em qualquer interoenção

nos proc e diment os eleitorais. "
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realizar publicidade institucional, independentemente dos meios ou suportes em q a

faça, relatirsamente a quaisquer atos, programas, obras ou seroiços, salw em caso de graae 
ule urgente necessidade pública, sob pena de incorrer em responsabilidaile

contraordenacional nos termos e para os efeitos do artigo L2.' da Lei n.' 72-A/2015, de 2i
de julho, deaendo cumprir com rigor, os ileueres ile neutraliilaile imparcialiilade a que estuí

oinculailo.

Quanto ao Processo AL.P-PP/2017/825, uma aez que pode estar em causa a eaentual

oiolação da Lei da Proteção de Dados Pessoais, no que diz respeito ao tratamento ile dados

pessoais e à licitude do tratamento desses dados, mais se delibera remeter os elementos do

processo à Comissão Nacional de Proteção de Dados."

2.24 - Cid.adão I fF Arroios (Lisboa) | Utilização de viatura da )unta para

remoção de material da candidatura vencedora -Processo AL.P-

PP12017lt285

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/95, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

"Vem um cidaüo apresentar uma queim contra a lunta de Freguesia ile Anoios por, no

dia 11 de outubro de 2017, estar a retirar material de campanha (mupis) ila caniliilatura

aencedora utilizando uma caninha ila referida lunta.

Em resposta, a entidade oisada alega, em síntese, que a existência de cartazes de

propaganda eleitoral durante o dia e após as eleições é suscethtel de oiolar a proibição ile

realização de propaganda na oéspera e no dia da eleição, além de frequentemente se

degradarem e representarem perigo para os transeuntes e afetarem, sobremaneira, a

estética, colocando ainda em causa a sinalética ila freguesia.

Mais refere que tendo a higiene urbana, em Lisboa, sido objeto de delegaçiio de

competências para as freguesias, e atendendo a que nenhum partido retirou a propaganda

eleitoral, procederam à remoção da mesma abrangendo aárias candidaturas: CDU, PSD,

NC PÁNe P5.
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Encontra-se cometida à Comissão Nacional de Eleições (CNE) a competência ca

para assegurar a igualilaile de oportuniilailes ile ação e propaganda das canilidaturas

(alínea d), do artigo 5.' da Lei n." 7Lfr8, de 27 ile dezembro).

O exercício dos seus poderes fiscalizadores inicia-se com a marcaçõo dn data ila eleição e

decorre até ao termo do processo eleitoral.

Assim, consideranilo que os factos reportados extraoasam o pertoilo eleitoral, esta

Comissão não detém competência para interoir no caso em aPreço.

Não obstante, importa ressaloar que a atioidaile de propaganda, nomeadamente política,

é liore a todo o tempo, fora ou dentro dos períodos eleitorais, e niÍo carece de qualquer

licença ou autorimção ailministratiaa, não estando fixado pela lei qualquer prazo para as

caniliilaturas remooetem a sua propaganda após o ato eleitoral.

A remoção de propaganda, mesmo quando especialmente admitida na lei, não parece

integrar o domínio da higiene urbana, muito embora se Posstt socorrer dos mesmos ou

idênticos meios materiais.

Perante o exposto, delibera-se remeter à lunta de Freguesia de Anoios o entendimento da

CNE sobre o regime constitucional e legal ila propaganda."

Publicidade comercial

2.25 - Cidadão I Coligação Livre-PS "Sim Acredita" (Felgueiras) | Publicidade

Comercial (F acebo okl - Processo AL.P -PP I 2017 I 698

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/103, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O n.' 1 ilo artigo 10." da Lei n.'72.'-N20L5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que matque a data da eleição ou do referendo é proibida a

propaganila política feita direta ou iniliretamente atraoés ilos meios de publicidade

comercial.

As publicações 'patrocinadas' ila coligação'Sim, Acreilita' L-Pl e ile Beatriz Teixeira,

na reile social Facebook, são suscetíoeis de integrar o tipo da infraçíio preoista no n.' 1 do

artigo 10.o da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, e punida pelo artigo 12.' da mesma lei.
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Assim, delíbera-se instaurar o respetiao processo de contraordenação ao parti que

compõem a coligação 'Sim, Acredita', Liore e Partido Socialista, Beatriz Teixeira e à

empresa proprietária do Facebook, bem como notificar a candidatura e a cidadd em causa

para, no futuro, se abster de recorrer a sensiços ile publicidade comercial, em cumprimmto

do disposto no artigo L0.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho."

A Comissão deliberou adiar a apreciação dos pontos 2.26 a 2.32 da presente

ordem de trabalhos para a próxima reunião plenária.

A Comissão passou à apreciação do ponto 2.33:

2.33 - Comunicação da PSP - Divisão Policial de Lisboa - 31.' Esquadra relativa

a processo eleitoral na Ordem dos Contabilistas CertiÍicados

A Comissão apreciou a comunicação em referência, que se encontra em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que a Comissão Nacional

de Eleições exerce as suas competências relativamente às eleições para os órgãos

de soberania, das regiões autónomas, do poder local e do Parlamento Europeu,

bem como para os referendos, pelo que a situação em causa extravasa o âmbito

da sua intervenção.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas e

20 minutos

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, ]oão Almeida, Secretário da

comissão. 

-
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O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros

O Secretário da

João
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